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O Congresso Nacional decreta:  

 

 Art 1º Os artigos 44 e 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art.44.............................................................................................................

........................................................................................................................................ 

Parágrafo único: de pós-graduação, compreendendo programas de 

especialização lato sensu, devendo ser oferecidos por instituições credenciadas, que 

já possuam graduação na mesma área. 

 

Art. 48............................................................................................................. 

....................................................................................................................... 

 

§ 2º Os diplomas de graduação e pós-graduação lato sensu expedidos  

por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades nacionais e 

centros universitários nacionais que tenham curso do mesmo nível a área ou 

equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou 

equiparação. (NR)” 

 

Art. 2º O título IX (Das Disposições Transitórias) da Lei  nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 88-A: 

 

“Art.88.............................................................................................................

........................................................................................................................................ 

 

      Art.88-A. As instituições de ensino em funcionamento terão um prazo de 

dois anos para se adequarem às exigências do parágrafo único do art. 44.” 
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JUSTIFICATIVA 

 

A oferta de especialização pelas universidades deve obedecer ao princípio 

constitucional do ensino, pesquisa e extensão, para tanto acreditamos que o 

referencial básico construído na oferta da graduação constitui o aparato  necessário 

para oferta qualitativa da especialização a nível de pós-graduação lato sensu.  

 

 A regulamentação da oferta de pós-graduação lato sensu é feita por 

inúmeras normas, expedidas pelo Conselho Federal de Educação e, a partir da  Lei 

nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, com nova redação dada pelo art. 20 da MP 

2.216-37, de 31/8/2001, aprovada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/9/2001, 

pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. Essas 

normas têm sido contraditórias e, com freqüência, trazem tumulto aos operadores 

das instituições de ensino superior, dada a multiplicidade de resoluções e pareceres. 

 

A exigência da oferta da graduação por parte da instituição garantirá a 

existência do quadro de docentes específicos, produção científica com referencial e 

pesquisa na área garantindo um padrão mínimo de qualidade para a oferta de 

especialização a nível de pós-graduação lato sensu.  

 

Já os programas de mestrado ou doutorado, ofertados pelas instituições 

de educação superior brasileira,  estão consolidadas e as normas atuais guardam 

estreita relação com a regulamentação inicial, expedida pelo Conselho Federal de 

Educação, logo após a Reforma Universitária de 1968. A CAPES e a Câmara de 

Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, órgãos que integram a 

estrutura administrativa do Ministério da Educação, já consolidaram o processo de 

autorização e reconhecimento desse tipo de programa de pós-graduação. 

 

Outro importante problema a ser solucionado na oferta de pós-graduação 

lato sensu no Brasil é a abertura às instituições estrangeiras, sem critérios de 

controle. Cabe a esta Câmara de Deputados, no exercício de seu mandato 
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constitucional,  por em ordem no mínimo, o  reconhecimento desses cursos, a fim de 

evitar transtornos, especialmente em relação ao direito dos concluintes dessa 

modalidade. 

 

O presente projeto de lei também pretende disciplinar, em nível nacional, a 

oferta de cursos de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, 

envolvendo o referencial científico de nossas universidades no reconhecimento de 

cursos no mesmo nível a área ou equivalente, deixando ao Poder Executivo a sua 

regulamentação, particularmente, para os aspectos operacionais. 

 

Estas proposições contribuirão para o aprimoramento  e regulamentação 

da qualidade da educação , em nível de especialização lato sensu, no que se refere 

a sua oferta e reconhecimento. 

  

 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 2003. 

 

CLÓVIS FECURY 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino; 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados me processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, 

cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em 

cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 

em cada caso pelas instituições de ensino. 

 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 

públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 

de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 

periodicamente, após processo regular de avaliação. 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 

pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 

caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 

temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 

manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 

necessários, para a superação das deficiências. 

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, 

tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 

exames finais, quando houver. 

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 

qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 

cumprir as respectivas condições. 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por 

banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 

as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos 

de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 

obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 

orçamentária. 
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Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 

registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 

universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 

equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 

estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-

graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 

ou superior. 

 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 

legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a 

partir da data de sua publicação. 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 

dispositivos desta Lei e as normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 

estabelecidos. 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do 

art. 52 é de oito anos. 

 

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, 

no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 

ensino. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º Os arts. 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 6º O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do 

poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e 

avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e 

velar pelo cumprimento das leis que o regem.  

1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do Desporto 

contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e das 

Câmaras que o compõem.  

2º Os conselheiros exercem função de interesse público relevante, com 

precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, 

quando convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de presença a 

serem fixados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

3º O ensino militar será regulado por lei especial.  

4º (VETADO)  

Art. 7º O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de 

Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, 

deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no 

aperfeiçoamento da educação nacional.  

1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe 

forem conferidas por lei, compete:  

a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional de 

Educação;  

b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou 

modalidade de ensino;  

c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos 

problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino, 

especialmente no que diz respeito à integração dos seus diferentes níveis e 

modalidades;  

d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus 

conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto;  

e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal;  

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da legislação 

educacional, no que diz respeito à integração entre os diferentes níveis e 

modalidade de ensino;  

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto.  
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2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente a cada dois 

meses e suas Câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, sempre que 

convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus 

membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, vedada a 

reeleição imediata.  

4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as sessões a 

que comparecer.  

Art. 8º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior 

serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, 

na Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação Fundamental e na 

Câmara de Educação Superior, o Secretário de Educação Superior, ambos 

do Ministério da Educação e do Desporto e nomeados pelo Presidente da 

República.  

1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da 

República, sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os 

indicados em listas elaboradas especialmente para cada Câmara, mediante 

consulta a entidades da sociedade civil, relacionadas às áreas de atuação dos 

respectivos colegiados.  

2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e 

particulares, que congreguem os docentes, dirigentes de instituições de 

ensino e os Secretários de Educação dos Municípios, dos Estados e do 

Distrito Federal.  

3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e 

particulares, que congreguem os reitores de universidades, diretores de 

instituições isoladas, os docentes, os estudantes e segmentos representativos 

da comunidade científica.  

4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil, 

deverá incidir sobre brasileiros de reputação ilibada, que tenham prestado 

serviços relevantes à educação, à ciência e à cultura.  

5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da 

República levará em conta a necessidade de estarem representadas todas as 

regiões do país e as diversas modalidades de ensino, de acordo com a 

especificidade de cada colegiado.  

6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma recondução 

para o período imediatamente subseqüente, havendo renovação de metade 

das Câmaras a cada dois anos, sendo que, quando da constituição do 

Conselho, metade de seus membros serão nomeados com mandato de dois 

anos.  

7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por seus pares, 

vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, permitida uma 

única reeleição imediata."  
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"Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e 

autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, 

recurso ao Conselho Pleno.  

1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:  

a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da 

educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões para 

sua solução;  

b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação 

dos diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;  

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto;  

d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar 

sua execução, no âmbito de sua atuação;  

e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos os 

assuntos relativos à educação básica;  

f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;  

g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação básica;  

2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:  

a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação da 

educação superior;  

b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e 

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;  

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto, para os cursos de graduação;  

d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da Educação e 

do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por 

instituições de ensino superior, assim como sobre autorização prévia 

daqueles oferecidos por instituições não universitárias;  

e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o recredenciamento 

periódico de instituições de educação superior, inclusive de universidades, 

com base em relatórios e avaliações apresentados pelo Ministério da 

Educação e do Desporto;  

f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das demais 

instituições de educação superior que fazem parte do sistema federal de 

ensino;  

g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de 

mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do 

Desporto, com base na avaliação dos cursos;  

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação 

superior;  

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos 

relativos à educação superior.  
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§ 3º As atribuições constantes das alíneas d , e e f do parágrafo anterior 

poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito 

Federal.  

4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste artigo poderá 

incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações."  

 

Art. 2º As deliberações e pronunciamentos do Conselho Pleno e das Câmaras 

deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto. 

Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou de instituição 

não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por essas instituições, 

assim como a autorização prévia dos cursos oferecidos por instituições de ensino superior 

não-universitárias, serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, após parecer do 

Conselho Nacional de Educação. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N
o
 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001. 

 

 

Altera dispositivos da Lei n
o
 9.649, de 27 de maio de 

1998, que dispõe sobre a organização da Presidência 

da República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. O art. 9º da Lei no 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 9
o
 ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 2
o
 ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

d) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para a 

autorização, o reconhecimento, a renovação e a suspensão do 

reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por instituições de 

ensino superior; 

e) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para o 

credenciamento, o recredenciamento periódico e o descredenciamento de 

instituições de ensino superior integrantes do Sistema Federal de Ensino, 

bem assim a suspensão de prerrogativas de autonomia das instituições que 

dessas gozem, no caso de desempenho insuficiente de seus cursos no Exame 

Nacional de Cursos e nas demais avaliações conduzidas pelo Ministério da 

Educação; 
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f) deliberar sobre o credenciamento e o recredenciamento periódico de 

universidades e centros universitários, com base em relatórios e avaliações 

apresentados pelo Ministério da Educação, bem assim sobre seus 

respectivos estatutos; 

.......................................................................................................................... 

j) deliberar sobre processos de reconhecimento de cursos e habilitações 

oferecidos por instituições de ensino superior, assim como sobre autorização 

prévia daqueles oferecidos por instituições não universitárias, por iniciativa 

do Ministério da Educação em caráter excepcional, na forma do 

regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 21. O parágrafo único do art. 2º da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou 

de instituição não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações 

oferecidos por essas instituições, assim como a autorização prévia dos 

cursos oferecidos por instituições de ensino superior não-universitárias, 

serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, conforme 

regulamento." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 

66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá 

outras providências 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.48. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;  

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;  

................................................................................................................"(NR) 

"Art.57. 

................................................................................................................ 
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.......................................................................................................................... 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese 

do § 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao 

subsídio mensal.  

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas 

na pauta da convocação."(NR) 

"Art.61. ............................................................................................................ 

§ 1º ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II- ..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 

observado o disposto no art. 84, VI;  

................................................................................................................"(NR) 

"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las 

de imediato ao Congresso Nacional.  

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I – relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro; 

III – reservada a lei complementar; 

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos 

no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o 

último dia daquele em que foi editada. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 

sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 

relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso 

Nacional. 
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§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o 

atendimento de seus pressupostos constitucionais. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, 

subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando 

sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 

legislativas da Casa em que estiver tramitando. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não 

tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 

Deputados. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as 

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, 

em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida 

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por 

decurso de prazo. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta 

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações 

jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência 

conservar-se-ão por ela regidas.  

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja 

sancionado ou vetado o projeto."(NR) 

"Art.64. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até 

quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações 

legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo 

constitucional determinado, até que se ultime a votação.  

................................................................................................................"(NR) 

"Art.66. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será 

colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 

proposições, até sua votação final.  

................................................................................................................"(NR) 

"Art.84. ............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

VI – dispor, mediante decreto, sobre:  

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-2652/2003 

 

14 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

................................................................................................................"(NR) 

"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública."(NR) 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda 

promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive."(NR) 

 

Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta 

emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou 

até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
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